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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 452, DE 2007 
(Da Sra. Gorete Pereira) 

 
Acrescenta dispositivo à Lei nº 7.998, de 1990, que "regula o Programa 
do Seguro-Desemprego, o Abono Salarial, institui o Fundo de Amparo 
ao Trabalhador - FAT, e dá outras providências", a fim de estabelecer 
requisito para o recebimento do seguro desemprego.  
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-182/1999.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso: 

“Art. 3º................................................................................ 

........................................................................................... 

VI – estar regularmente matriculado ou inscrito em curso de 

qualificação profissional. 

Parágrafo único. O curso referido no inciso VI é o que visa 

qualificar o indivíduo para o mercado de trabalho, seja mediante o ensino de 

disciplinas relacionadas a alguma profissão ou atividade profissional específica ou 

disciplinas genéricas, de cultura geral que contribuam para o aprimoramento do 

trabalhador.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O seguro-desemprego é benefício recebido pelo trabalhador 

demitido sem justa causa.  

A Lei nº 7.998/1990 dispõe sobre a matéria e estabelece que, 

além da rescisão imotivada do contrato de trabalho, o empregado deve comprovar 

que:  

1. recebeu salários relativos aos últimos seis meses 

imediatamente anteriores à dispensa; 

2. esteve empregado ou exerceu atividade autônoma durante 

pelo menos quinze meses nos últimos vinte e quatro meses; 

3. não está recebendo benefício previdenciário de prestação 

continuada; 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3230 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-452/2007 
 

 

3 

4. não está recebendo auxílio-desemprego; 

5. não possui renda própria que permita a sua manutenção e 

de sua família. 

Entendemos, no entanto, que tais requisitos não são 

suficientes. É necessário que o trabalhador se qualifique a fim de retornar ao 

mercado de trabalho cada vez mais competitivo. 

O nosso projeto, portanto, elenca como requisito para a 

percepção do seguro-desemprego, que o trabalhador esteja matriculado em curso 

de qualificação profissional. 

Deve ser destacado que o conceito de curso de qualificação 

profissional é ampliado, estimulando, dessa forma, o trabalhador a buscar um curso 

que lhe agrade e seja necessário para a atividade que pretenda desenvolver. 

O trabalhador que está em situação de desemprego, 

normalmente, tem a sua auto-estima em baixa e, muitas vezes, tende à depressão 

por ter sido alterada a sua rotina. 

A busca por um curso já contribui para que o indivíduo comece 

a fazer planos, defina suas metas profissionais, sentindo-se, assim, mais estimulado. 

Participar de um curso durante o período em que o trabalhador 

recebe o seguro-desemprego, não só o qualifica para o retorno ao mercado de 

trabalho, como também contribui para que desenvolva uma rotina, evitando-se que 

fique desestimulado e com tendência à depressão. 

Tendo em vista o alcance social da matéria, contamos com o 

apoio de nosso nobres Pares a fim de aprovar a presente proposição. 

 Sala das Sessões, em 23 de março de 2007. 

Deputada GORETE PEREIRA  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
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 LEI Nº 7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990 
 

 

Regula o Programa do Seguro-Desemprego, o 

Abono Salarial, institui o Fundo de Amparo ao 

Trabalhador - FAT, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 ...................................................................................................................................................... 

 

DO PROGRAMA DE SEGURO DESEMPREGO 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Terá direito à percepção do seguro-desemprego o trabalhador dispensado 

sem justa causa que comprove: 

I - ter recebido salários de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada, 

relativos a cada um dos 6 (seis) meses imediatamente anteriores à data da dispensa; 

II - ter sido empregado de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada ou ter 

exercido atividade legalmente reconhecida como autônoma, durante pelo menos 15 (quinze) 

meses nos últimos 24 (vinte e quatro) meses; 

III - não estar em gozo de qualquer benefício previdenciário de prestação 

continuada, previsto no Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, excetuado o 

auxílio-acidente e o auxílio suplementar previstos na Lei nº 6.367, de 19 de outubro de 1976, 

bem como o abono de permanência em serviço previsto na Lei nº 5.890, de 8 de junho de 

1973; 

IV - não estar em gozo do auxílio-desemprego; e 

V - não possuir renda própria de qualquer natureza suficiente à sua manutenção e 

de sua família. 

 

Art. 4º O benefício do seguro-desemprego será concedido ao trabalhador 

desempregado, por um período máximo de 4 (quatro) meses, de forma contínua ou alternada, 

a cada período aquisitivo de 16 (dezesseis) meses, contados da data de dispensa que deu 

origem à primeira habilitação. 

Parágrafo único. O benefício do seguro-desemprego poderá ser retomado a cada 

novo período aquisitivo, satisfeitas as condições arroladas no art. 3º desta Lei, à excessão do 

seu inciso II. 

*Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001. 
............................................................................................................................. 
............................................................................................................................. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
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 Altera a Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, para dispor sobre o 
trabalho a tempo parcial, a suspensão do 
contrato de trabalho e o programa de 
qualificação profissional, modifica as Leis 
nº 4.923, de 23 de dezembro de 1965, 
5.889, de 8 de junho de 1973, 6.321, de 
14 de abril de 1976, 6.494, de 7 de 
dezembro de 1977, 7.998, de 11 de 
janeiro de 1990, 8.036, de 11 de maio de 
1990, e 9.601, de 21 de janeiro de 1998, e 
dá outras providências. 

 
 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

.............................................................................................................................
.......................... 

 
Art. 8º Acrescentem-se os seguintes arts. 2º -A, 2º -B, 3º -A, 7º -A, 8º -A, 

8º -B e 8º -C à Lei nº 7.998, de 1990: 
 

"Art. 2º -A. Para efeito do disposto no inciso II do art. 2º, fica 
instituída a bolsa de qualificação profissional, a ser custeada pelo 
Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, à qual fará jus o 
trabalhador que estiver com o contrato de trabalho suspenso em 
virtude de participação em curso ou programa de qualificação 
profissional oferecido pelo empregador, em conformidade com o 
disposto em convenção ou acordo coletivo celebrado para este fim." 
(NR) 

 
"Art. 2º -B. Em caráter excepcional e pelo prazo de seis 

meses, os trabalhadores que estejam em situação de desemprego 
involuntário pelo período compreendido entre doze e dezoito meses, 
ininterruptos, e que já tenham sido beneficiados com o recebimento 
do Seguro-Desemprego, farão jus a três parcelas do benefício, 
correspondente cada uma a R$ 100,00 (cem reais). 

 
§ 1º O período de doze a dezoito meses de que trata o caput 

será contado a partir do recebimento da primeira parcela do Seguro-
Desemprego. 

 
§ 2º O benefício poderá estar integrado a ações de 

qualificação profissional e articulado com ações de emprego a serem 
executadas nas localidades de domicílio do beneficiado. 
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§ 3º Caberá ao Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo 

ao Trabalhador - CODEFAT o estabelecimento, mediante resolução, 
das demais condições indispensáveis ao recebimento do benefício 
de que trata este artigo, inclusive quanto à idade e domicílio do 
empregador ao qual o trabalhador estava vinculado, bem como os 
respectivos limites de comprometimento dos recursos do FAT." (NR) 

 
"Art. 3º -A. A periodicidade, os valores, o cálculo do número 

de parcelas e os demais procedimentos operacionais de pagamento 
da bolsa de qualificação profissional, nos termos do art. 2º -A desta 
Lei, bem como os pré-requisitos para habilitação serão os mesmos 
adotados em relação ao benefício do Seguro-Desemprego, exceto 
quanto à dispensa sem justa causa." (NR) 

 
"Art. 7º -A. O pagamento da bolsa de qualificação profissional 

será suspenso se ocorrer a rescisão do contrato de trabalho." (NR) 
 
"Art. 8º -A. O benefício da bolsa de qualificação profissional 

será cancelado nas seguintes situações: 
 
I - fim da suspensão contratual e retorno ao trabalho; 
 
II - por comprovação de falsidade na prestação das 

informações necessárias à habilitação; 
 
III - por comprovação de fraude visando à percepção indevida 

da bolsa de qualificação profissional; 
 
IV - por morte do beneficiário." (NR) 
 
"Art. 8º -B. Na hipótese prevista no § 5º do art. 476-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, as parcelas da bolsa de 
qualificação profissional que o empregado tiver recebido serão 
descontadas das parcelas do benefício do Seguro-Desemprego a 
que fizer jus, sendo-lhe garantido, no mínimo, o recebimento de uma 
parcela do Seguro-Desemprego." (NR) 

 
"Art. 8º -C. Para efeito de habilitação ao Seguro-Desemprego, 

desconsiderar-se-á o período de suspensão contratual de que trata o 
art. 476-A da CLT, para o cálculo dos períodos de que tratam os 
incisos I e II do art. 3º desta Lei." (NR) 

............................................................................................................................. 
 

FIM DO DOCUMENTO 


